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eto de Lei n" 101,, de 2020
Dspõe sobre a Lei de Dretrizes Orçamentáias para o
exercício financeiro de 2021,.

EMENDAN" 33
Tipo de Emenda DE,MEIA

Proponente(s): Vereadot Para/MDB

ANEXO I
07 Secretaria de

Unidade 001 Secretaria de

Programa: 0054 Educaçào Fundamental

Àçào ModiFrcada 1 586 Concluir Reformar e Àmpliações das Unidades Escolares, tendo
como prioridade a reforma da Escola Rubens Lopes, Bairro
Neva - Demais fontes de recursos.

Meta acrescida 1 00

EaEmenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de2020.
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Justificação
À ptesente emenda visa garantrr açào específica no Plano Plurianual paÍa o exercício de 2021,, para fins
de o Poder Executivo, por meio da Sectetaria de Educação dar prioridades as obras de ampliação e

demais melhodas necessárias na estrutura física da Escola Rubens Lopes, no Bairro Neva. Essa escola
necessita ter esta prioridade para que as ações seiam concretizadas 1áno início de 2021.

Â teivindicaçáo da reforma da escola é anaga, o que vem atender a demanda e os anseios da

comunidade escolat, em especial da diretoria, professores e alunos.
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